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1) INTRODUÇÃO 
 

A presente Memória Descritiva e Justificativa refere-se ao Plano de Prevenção 

e Gestão de Resíduos, relativo à obra Remodelação do Pavilhão Polivalente de 

Azinheira dos Barros, localizada na rua Mousinho de Albuquerque, na freguesia de 

Azinheira dos Barros, concelho de Grândola, requerida pelo Município de Grândola. 

 

Para além dos condicionamentos específicos que resultam directamente da 

aplicação dos métodos e técnicas construtivas necessárias à execução de uma 

obra desta natureza, a construção terá como condicionantes a boa prática da 

segurança e da protecção ambiental, que deve ser observada na generalidade 

dos trabalhos de acordo com a legislação em vigor, nomeadamente a 

específica relativa à prevenção e gestão dos Resíduos de Construção e 

Demolição (RCD) e enumerada neste Plano. 

 

 
2) CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
A localização e a tipologia da intervenção permitem que, sem que haja 

necessidade de recurso a uma elevada concentração de meios, se executem 

trabalhos diferenciados em simultaneidade temporal. Para esse efeito, os 

métodos e técnicas adoptados deverão garantir o cumprimento do programa e 

respeitar as disposições de segurança e ambientais. 

A gestão dos RCD inclui todas as operações que visam a sua prevenção e 

reutilização, bem como a sua recolha, transporte, armazenagem, triagem, 

tratamento, valorização e eliminação. 

A responsabilidade pela gestão dos RCD extingue-se com a entrega dos RCD 

em instalações ou operadores de gestão de resíduos devidamente licenciados 

ou através da transferência dessa responsabilidade para as entidades 

responsáveis por sistema de gestão de fluxos de resíduos. 

Sempre que possível será dada prioridade à prevenção, reutilização, seguidas 

da reciclagem ou valorização e, só em último caso, à deposição em aterro. 

Os RCD serão entregues em instalações ou operadores de gestão de RCD 

devidamente licenciados para o efeito. 
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Todas as pessoas envolvidas na obra deverão ter conhecimento e estar 

sensibilizadas para a necessidade de garantir uma gestão adequada dos RCD. 

Incumbe ao empreiteiro assegurar: 

• A promoção da reutilização de materiais e a incorporação de reciclados 

de RCD na obra; 

• A existência na obra de um sistema de acondicionamento adequado que 

permita a gestão selectiva dos RCD; 

• A aplicação em obra de uma metodologia de triagem de RCD ou, nos 

casos em que tal não seja possível, o seu encaminhamento para 

operador de gestão licenciado; 

• Que os RCD são mantidos em obra o mínimo tempo possível, sendo 

que, no caso de resíduos perigosos, esse período não pode ser 

superior a 3 meses. 

 

O PPG pode ser alterado pelo dono de obra na fase de execução, sob proposta 

do produtor de RCD, ou, no caso de empreitadas de concepção-construção, 

pelo adjudicatário com a autorização do dono de obra, desde que a alteração 

seja devidamente fundamentada. 

 

O PPG deve estar disponível no local da obra, para efeitos de fiscalização 

pelas entidades competentes, e ser do conhecimento de todos os 

intervenientes na execução da obra. 

 

O acesso às áreas de estaleiro e de trabalho deverá ser rigorosamente 

controlado, sendo este só permitido a trabalhadores do empreiteiro e a pessoas 

devidamente autorizadas pelo dono de obra ou pelo empreiteiro. 
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3) ENQUADRAMENTO LEGAL 
 
 

Os trabalhos de Infraestruturas deverão respeitar, na generalidade o Decreto-

Lei 41821 de 11/08/58, que diz respeito ao Regulamento de Segurança no 

Trabalho de Construção Civil. Deverá também ser respeitado o Decreto-Lei 

273/03 de 29/10, relativo às normas de Segurança e Saúde a aplicar em 

estaleiros temporários ou móveis e o Decreto-Lei 9/2007, de 17 de Janeiro, no 

que diz respeito ao Ruído. 

No âmbito específico deste plano deverá ser tida em consideração toda a 

legislação em vigor no que respeita à gestão de resíduos e de terras: DL 

178/06, 5 de Setembro (estabelece os princípios gerais da gestão de resíduos); 

a Portaria 335/97, 16 de Maio (Regulamenta o Transporte de Resíduos); 

Declaração da Comissão 2001/118/CE, de 16 de Janeiro – Lista Europeia de 

Resíduos (LER), através da Portaria 209/2004 de 3 de Março, de acordo com o 

DL 46/2008 de 12 de Março (Gestão de RCD – Resíduos de Construção e 

Demolição) que está em harmonia com o art.º 20 do DL 178/06, de 5 de 

Setembro (Regime Geral de Gestão de Resíduos). 

 

Destacam-se as seguintes alterações instituídas por via da publicação do 

Decreto-Lei n.º 46/2008: 

• Possibilidade de reutilização de solos e rochas que não contenham 

substâncias perigosas, preferencialmente na obra de origem. Caso tal 

não seja possível, é prevista a reutilização noutras obras para além da 

de origem, bem como na recuperação ambiental e paisagística de 

pedreiras, na cobertura de aterros destinados a resíduos ou ainda em 

local licenciado pelas Câmaras Municipais (DL 139/89 de 28/08/1989); 

• A definição de metodologias e práticas a adoptar nas fases de projecto e 

execução da obra que privilegiem a aplicação do princípio da hierarquia 

das operações de gestão de resíduos; 

• A definição de requisitos técnicos mínimos para as instalações de 

triagem fragmentação; 

• É estabelecida uma hierarquia de gestão em obra que privilegia a 

reutilização em obra, seguida da triagem na obra de origem dos RCD 



Fungisteel, Serviços de Engenharia Unipessoal, Lda                                               4 

 

cuja produção não é passível de prevenir. Caso a triagem no local de 

produção dos resíduos se demonstre inviável, esta poderá realizar-se 

em local afecto à obra. Na base da hierarquia está o encaminhamento 

dos RCD para operadores licenciados para o efeito; 

• É estabelecida a obrigação de triagem prévia à deposição dos RCD em 

aterro; 

• A definição de uma guia de transporte de RCD, tendo em conta as 

especificidades do sector, de forma a obviar os problemas manifestados 

relativamente à utilização da guia de acompanhamento de resíduos, 

prevista na Portaria 335/97, de 16 de Maio; 

• A aplicação de RCD em obra condicionada à observância de normas 

técnicas nacionais e comunitárias; 

• A responsabilização pela gestão de RCD dos vários intervenientes no 

seu ciclo de vida, na medida da sua intervenção e nos termos do 

diploma; 

• A obrigação de emissão de um certificado de recepção por parte do 

operador de gestão dos RCD. 

 
A obrigatoriedade do cumprimento do regime de gestão de RCD está também 

consagrada no Código dos Contratos Públicos (CCP), DL 18/2008 de 29 de 

Janeiro, e no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), Lei 

60/2007 de 4 de Setembro. 

A utilização de RCD em obra deve ser feita em observância das normas 

técnicas nacionais e comunitárias aplicáveis. Na ausência de normas técnicas 

aplicáveis, são observadas as especificações técnicas definidas pelo 

Laboratório Nacional de Engenharia Civil, relativas à utilização de RCD 

nomeadamente em: 

• Agregados reciclados grossos em betões de Ligantes hidráulicos; 

• Aterro e camada de leito em infra-estruturas de transporte; 

• Agregados reciclados em camadas não ligantes de pavimentos; 

• Misturas betuminosas a quente em central. 
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4) CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 
 

4.1 Descrição sumária da intervenção 

 

A obra a efetuar consiste na remodelação do Pavilhão existente e reparação 

de cobertura, conforme projeto de arquitetura.  

 

4.2 Métodos construtivos a utilizar 

Os métodos construtivos a adoptar, associados aos trabalhos que adiante se 

referem, deverão permitir que a gestão de RCD gerados na obra se realize de 

acordo com os princípios de auto-suficiência, da prevenção e redução, da 

hierarquia das operações de gestão de resíduos, da responsabilidade do 

cidadão, da regulação da gestão de resíduos e da equivalência. 

Na aplicação destes princípios, tendo presente que, prioritariamente se deve 

prevenir e reduzir a produção de resíduos e que, uma vez produzidos, a sua 

gestão deve seguir uma hierarquia de operações que passa pela recuperação 

(reutilização), valorização (reciclagem) e eliminação (deposição em aterro ou 

tratamento físico/químico), ter-se-á em conta que: 

 

• A produção de RCD gerados na obra seja minimizada; 

• Todos os materiais a adquirir e a aplicar tenham, sempre que possível, 

nulo ou baixo grau de perigosidade e sejam certificados; 

• Os RCD gerados na obra sejam correctamente separados por fluxos e 

fileiras e armazenados em contentores com a respectiva indicação ou, 

de imediato, encaminhados para operador de gestão de resíduos 

licenciados; 

• Os RCD gerados na obra sejam recolhidos e transportados por 

operadores licenciados; 

• A empresa ou adjudicatário, após a recolha dos resíduos pelos 

operadores, obtenha o guia de acompanhamento de resíduos que 

comprove o destino final dos mesmos. 

 



Fungisteel, Serviços de Engenharia Unipessoal, Lda                                               6 

 

Assim, na aplicação prática do exposto, proceder-se-á à rentabilização de 

materiais e produtos, reduzindo perdas e sobras, bem como à mais completa e 

correcta recolha, separação, armazenagem e encaminhamento de RCD nas 

seguintes actividades da obra: 

 

• Montagem de Estaleiro com as dimensões mínimas necessárias ao 

correcto desenvolvimento dos trabalhos, o qual incluirá um “Parque de 

Resíduos” com o espaço necessário à separação e triagem, 

acondicionamento e armazenagem temporária dos RCD produzidos. 

Cada área funcional do estaleiro disporá de recipientes adequados à 

recolha selectiva de resíduos que encaminhará para o Parque de 

Resíduos.  

• Execução de demolições de pontões, aquedutos, e pavimento 

betuminoso existentes que colidam com a nova intervenção, recorrendo 

à reutilização sempre que possível, para minimização de desperdícios e 

transporte de todos os produtos sobrantes para aterro licenciado; 

• Execução de movimentos de terras em escavação com reutilização das 

terras em aterro dentro da obra, minimizando-se assim o transporte de 

terras a aterro licenciado; 

• Execução de toda a estrutura do pavimento, alertando-se para o facto de 

minimizar desperdícios; 

• Execução de obras de arte na rede viária, maximizando a utilização dos 

materiais de modo a evitar sobras; 

• Execução de drenagem superficial e subterrânea do pavimento; 

• Execução de limpezas. 

 

 

5) METODOLOGIA PARA A INCORPORAÇÃO DE RECICLADOS DE RCD 
 

Dos RCD produzidos na obra, têm potencial de reutilização/reciclagem o 

seguinte: 

 

• Solo – Os solos escavados serão utilizados para aterro dentro da obra 
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Salienta-se que qualquer processo de reciclagem de RCD para posterior 

incorporação na obra deverá ser acompanhado de um estudo técnico-

económico de viabilidade a elaborar pela empresa adjudicatária. 

 

6) METODOLOGIA DE PREVENÇÃO DE RCD 
 

A natureza da construção em causa irá gerar grandes resíduos e os que gerar 

poderão ser reutilizados na obra. Todos os restantes resíduos deverão ser 

removidos de forma adequada e de acordo com a legislação em vigor. 

 

Apesar das possibilidades de prevenção de resíduos serem muito limitadas nos 

locais de construção, a empresa ou entidade adjudicatária deverá contribuir 

activamente para a prevenção de resíduos aplicando as seguintes medidas: 

 

• Evitar embalagens para os materiais resistentes às intempéries; 

• Utilização de embalagens reutilizáveis; 

• Utilização de sistemas de devolução de materiais e produtos químicos 

por utilizar; 

• Armazenamento adequado, na obra, de materiais e produtos de 

construção sensíveis às condições climatéricas; 

• Evitar excedentes através do consumo total e optimizado de materiais; 

• Deverá ser privilegiado o uso de materiais “ecológicos” ou reciclados 

sempre que possível; 

Deverá ser feito um planeamento adequado da obra tendo em vista a 

prevenção e a gestão de resíduos. O período de planeamento tem um impacto 

muito maior sobre a quantidade de resíduos, quer em termos quantitativos quer 

em termos qualitativos, do que o próprio período de execução da obra. 
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7) REFERÊNCIA AOS MÉTODOS DE ACONDICIONAMENTO E TRIAGEM 
 

Deverá ser indicado o local exacto para a execução do estaleiro, de acordo 

com a descrição abaixo indicada, deve ser apresentado o tipo e quantidades 

produzidas, deve ser apresentado um cronograma de execução da obra que 

contemple a produção de resíduos de modo a impedir a sua acumulação em 

obra e o espaço do parque deve ser restito e estar vedado e identificado. 

A correcta triagem no local de produção constitui um contributo fundamental 

para maximizar a valorização dos resíduos produzidos. A triagem dos RCD 

produzidos na obra deverá efectuar-se obrigatoriamente no local de produção. 

 

A triagem apenas é efectuada aquando da ocorrência de resíduos estando a 

cargo da empresa ou entidade adjudicatária, que procederá à sua separação, 

armazenagem e encaminhamento. 

 

O Estaleiro contará com uma área, de dimensões adequadas, designada de 

Parque de Resíduos, que compreenderá duas zonas distintas: 

 

A – Zona de resíduos não perigosos, destinada ao armazenamento dos 

designados RIB’s (resíduos industriais banais). Esta zona deve dispor de todo 

o equipamento necessário e específico para o armazenamento adequado dos 

vários tipos de resíduos não perigosos, nomeadamente contentores 

diferenciados por classe de resíduos e devidamente identificados. 

 

Estes permanecerão na zona de resíduos não perigosos até serem retirados e 

transportados para o seu destino final, por operadores licenciados. 

 

B – Zona de resíduos perigosos, destinada ao armazenamento de resíduos 

que pelas suas características de toxicidade, nocividade, agressividade, 

inflamabilidade, ou outras, deverão ser objecto de especiais cuidados. 

O Parque de resíduos deverá dispor de todo o equipamento necessário e 

específico ao armazenamento seguro dos RCD, tais como: 
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• Zona pavimentada, coberta e devidamente impermeabilizada; 

• Contentores fechados; 

• Sinalética de prevenção; 

• Bacias de retenção para os resíduos que possam conter líquidos 

perigosos; 

• Materiais absorventes; 

• Extintores. 

 

A metodologia a adoptar para a preparação do Parque de Resíduos, bem como 

a sua gestão englobará: 

 

• Preparação do terreno de forma a evitar eventuais contaminações do 

solo; 

• Selecção dos contentores a colocar, em função da classe, tamanho e 

peso dos RCD considerados; 

• Definição de zonas fixas de depósito temporário de resíduos 

devidamente delimitadas e identificadas. 

 

No parque de resíduos existirão contentores para armazenagem temporária de 

RCD. 

Todos os contentores deverão possuir rótulos de identificação que incluam: 

 

• Tipo de resíduo; 

• Código LER; 

• Grau de perigosidade (fundo do rótulo a cor laranja para resíduos 

perigosos). 

 

Todos os resíduos produzidos em obra devem ser inventariados, devendo 

o respectivo registo incluir a designação do resíduo, a classificação LER, a 

origem do resíduo, a forma de acondicionamento, o local de armazenagem, a 

entidade contratada para proceder ao transporte do resíduo para fora da obra 

(caso não seja reaproveitado/reutilizado) e o destino final do resíduo. 
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Todas as substâncias perigosas armazenadas e/ou utilizadas em obra ou no 

estaleiro devem ser inventariadas, devendo neste registo constar a designação 

da substância, a sua forma de acondicionamento, o local de armazenagem, a 

quantidade armazenada e a ficha de segurança da substância/produto. 

 

Os resíduos serão armazenados temporariamente em boas condições, 

respeitando as zonas A e B definidas para o Parque de Resíduos, de modo a 

que não ocorra degradação, nem mistura de resíduos de natureza distinta, de 

forma a não inviabilizar posteriores tratamentos nem alterar o seu grau de 

perigosidade. 

 

A Zona B do Parque de Resíduos deve ser dedicada, coberta, 

impermeabilizada, se necessário com contenção secundária apropriada aos 

volumes armazenados, e apresentar identificação clara e bem visível. 

 

Os resíduos perigosos não devem ser armazenados na obra durante mais de 3 

meses, contabilizados desde o enchimento total de recipiente utilizado para a 

sua armazenagem temporária. O recipiente de resíduos perigosos será 

fechado. O destino destes resíduos é serem encaminhados para operadores 

licenciados para valorização/eliminação. 

 

A empresa ou entidade adjudicatária deverá, se necessário, instalar “kits” de 

material absorvente em cada área específica de armazenagem e utilização de 

substâncias perigosas líquidas e/ou pastosas, os quais devem ter capacidade 

de absorção/remoção adequado às quantidades armazenadas. 

 

O manuseamento de substâncias perigosas deve ser realizado com os devidos 

cuidados, de forma a evitar a ocorrência de derrames e fugas para o solo, 

recursos hídricos e caleiras pluviais. 

Sempre que ocorram derrames de combustíveis, óleos, tintas, vernizes, etc., e 

os sistemas de retenção utilizados não sejam suficientes, deverá ser recolhida 

a terra contaminada e colocada em recipiente estanque, coberto e devidamente 
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identificado, destinado apenas a este tipo de resíduo. No sentido de se evitar a 

ocorrência de derrames acidentais de óleos ou combustíveis, associados ao 

funcionamento de maquinaria a utilizar na fase de construção, todas as 

operações de manutenção dessa maquinaria devem ser efectuadas em local 

próprio para o efeito, dentro da área a ocupar pelo estaleiro da obra e 

devidamente impermeabilizada. 

 

Nesse local haverá um recipiente fechado para colocação de óleos usados. 

 

A armazenagem de substâncias pulverulentas (cimento, britas, areias, etc.), 

deve ser realizada em zona dedicada e apresentar condições de protecção à 

acção do vento evitando a dispersão destas substâncias. 

Para madeiras e metais ferrosos será criado no Parque de Resíduos (Zona 

A) um espaço delimitado para armazenamento temporário deste tipo de 

materiais. 

 

Outros resíduos como plásticos, sacos de cimento e outros não 

especificados, que sejam gerados no decorrer da obra, serão armazenados 

temporária e separadamente em contentores apropriados para cada tipo, 

enquanto aguardam o encaminhamento para reciclagem, valorização ou 

eliminação. 

 

O adjudicatário deverá ainda dar cumprimento às disposições legais aplicáveis 

aos fluxos específicos de resíduos contidos nos RCD, designadamente os 

relativos aos resíduos de embalagens, de equipamentos eléctricos e 

electrónicos, óleos usados, pneus usados e resíduos contendo polibifenilos 

policlorados (PCB). 

Os resíduos urbanos produzidos em obra, nomeadamente embalagens de 

comida e bebida, restos de alimentos, papel de escritórios e outros lixos 

correntes, disporão de recipientes dedicados para o seu acondicionamento e 

serão encaminhados através dos serviços municipais existentes no local da 

obra. 
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A empresa ou entidade adjudicatária da obra deverá apresentar um Plano de 

Triagem e de Acondicionamento de Materiais RCD consentâneo com este PPG 

e com a legislação em vigor, para aprovação pela fiscalização da obra. 

 

 
8) ESTIMATIVA DE RCD A PRODUZIR, DA FRACÇÃO A RECICLAR OU A 
SUJEITAR A OUTRAS FORMAS DE VALORIZAÇÃO, BEM COMO DA 
QUANTIDADE A ELIMINAR. 
A estimativa de quantidades de RCD para trabalhos desta natureza está 

necessariamente associada a valores significantes, dependendo em muitos 

casos da organização e de um bom planeamento da entidade executante. 

Os RCD devem ser identificados de acordo com os códigos da lista europeia 

de resíduos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9) RECOLHA E TRANSPORTE DE RCD 
 

As operações de recolha e de transporte de resíduos na obra, no estaleiro ou 

para o exterior, devem ser efectuadas de forma a evitar a sua dispersão, 

derrame ou mistura. 

Os resíduos líquidos e pastosos devem ser acondicionados em embalagens 

estanques, cuja taxa de enchimento não exceda os 98 %. 

Os resíduos sólidos podem ser acondicionados em embalagens ou 

transportados em granel, em veículo de caixa fechada ou veículo de caixa 

aberta, com a carga devidamente coberta. 

Todos os elementos de um carregamento devem ser adequadamente 

arrumados no veículo e escorados, de forma a evitar deslocações entre si ou 

contra as paredes do veículo. 
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Quando, no carregamento, durante o percurso ou na descarga, ocorrer algum 

derrame, a zona contaminada deve ser imediatamente limpa, recorrendo a 

produtos absorventes, quando se trate de resíduos líquidos ou pastosos. 

Quando os resíduos a transportar se encontrarem abrangidos pelos critérios de 

classificação de mercadorias perigosas, previstos no Regulamento Nacional do 

Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada (RPE), aprovado pela 

Portaria n.º 1196-0/97 de 24 de Novembro (alterada pela Portaria na 729/2000 

de 7 de Setembro), o seu transporte deve cumprir o previsto nesse 

regulamento. 

Sempre que ocorrer recolha e transporte de resíduos da zona da obra ou do 

estaleiro, para o exterior, devem ser preenchidas as respectivas Guias de 

Acompanhamento dos RCD (GAR) (Portaria 417/2008, de 11 de Junho). 

Exceptua-se desta necessidade a recolha e transporte de resíduos urbanos e 

equiparados, se assegurados pelos Serviços Municipalizados. 

As GAR devem ser preenchidas e arquivadas pelo adjudicatário, sob 

responsabilidade da Direcção de Obra. 

Deve ser exigida a apresentação de uma cópia dos exemplares das GAR dos 

transportadores (já carimbadas pelo destinatário) e do destinatário final. 

Devem ser disponibilizadas pelo adjudicatário ao dono da obra, através da 

fiscalização, cópias dos certificados de recepção dos RCD, emitidos pelos 

operadores de gestão de RCD e que deverão ser enviados ao adjudicatória até 

30 dias após a recepção dos resíduos na sua instalação. 

As entidades que asseguram a recolha e transporte de resíduos para o exterior 

devem ser licenciadas, pelo que tal deve ser averiguado previamente à 

contratação do transporte, solicitando uma cópia da respectiva 

autorização/licença de transporte. 
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10) CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A gestão de todo o tipo de resíduos, de construção e demolição, urbanos ou 

outros, directos e indirectos, produzidos na área afecta à obra (com excepção 

dos materiais e equipamentos expressamente indicados no Caderno de 

Encargos como a entregar ao dono da obra), é da responsabilidade do 

adjudicatário sendo parte integrante do sistema de gestão ambiental da obra. 

O adjudicatário deverá demonstrar a capacidade para o cumprimento das 

medidas de índole ambiental a adoptar na obra de forma a reduzir ou evitar os 

impactes ambientais decorrentes das actividades construtivas. 

O adjudicatário, para além de outros procedimentos associados à gestão 

ambiental da obra, indicará um técnico gestor do sistema de gestão de 

resíduos de construção e demolição a implementar em obra. Aquele técnico 

poderá ser, em acumulação, o responsável pelo sistema de gestão ambiental 

da obra. 

O presente Plano inclui um conjunto de indicações, actividades e 

procedimentos cuja execução prática pode ser condicionada pela capacidade 

local, momentânea ou permanente, dos operadores de gestão de RCD 

licenciados. Assim, este Plano pode ser sujeito a alterações, se justificadas, e 

que poderão ser efectuadas pelo dono da obra por proposta do adjudicatário, 

ou por iniciativa daquele desde que com o acordo do empreiteiro. Em qualquer 

dos casos o facto deve ser mencionado em Livro de Obra. 

Da mesma forma, devem ser mencionados em Livro de Obra, outros aspectos 

significativos decorrentes da aplicação do presente Plano. 

O PPG deverá ser do conhecimento geral dos intervenientes na obra, na 

versão original ou na que se encontrar em vigor, deve estar disponível para 

consulta no local da obra. 

O adjudicatário realizará acções de sensibilização para os operadores 

afectos à obra, incluindo subempreiteiros e trabalhadores independentes, para 

que estes procedam em consonância com o exposto no presente Plano, das 

quais manterá um registo actualizado. 

Após a conclusão da obra o adjudicatário garantirá a remoção de todo o tipo 

de materiais residuais produzidos na área afecta à obra e no estaleiro, 
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deixando o local, senão melhor, pelo menos em condições ambientais idênticas 

às que encontrou. 

Considerando que, de acordo com o previsto no n.º 4 do Artigo 395.º do Código 

dos Contratos Públicos, na recepção provisória da obra deverá ser atestada a 

“correcta execução do plano de prevenção e gestão de resíduos de construção 

e demolição, nos termos da legislação aplicável”, do Auto de Recepção 

Provisória, a lavrar, deverá constar uma referência explícita ao modo como o 

Plano foi executado. 

 

 

 

 

 

 

 

Grândola, janeiro de 2024 

 

 

 

................................................................ 

( Raul Bizarro - Engenheiro Civil ) 
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ANEXO I 

NOTA EXPLICATIVA AOS MODELOS DAS GUIAS DE ACOMPANHAMENTO NO 

TRANSPORTE DE RCD (PORTARIA N.º 417/2008, DE 11 DE JUNHO) 
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ANEXO I – NOTA EXPLICATIVA AOS MODELOS DAS GUIAS DE 

ACOMPANHAMENTO NO TRANSPORTE DE RCD 

(Portaria n.º 417/2008, de 11 de Junho) 

 

Todos os campos das guias são de preenchimento obrigatório com as excepções 

abaixo referidas. 

Tratando-se de um modelo de guia, é possível proceder a alteração do modelo no que 

respeita aos espaços a utilizar sendo que a informação solicitada em sede de cada um 

dos campos da guia, inalterável. 

Com vista ao controlo interno dos resíduos encaminhados para os destinos 

autorizados/licenciados poderá ser inserida uma numeração nas guias. 

 

a. Modelo I (Anexo I da Portaria n.º 417/2008, de 11 de Junho) 

 

Este modelo deve acompanhar o transporte de RCD provenientes de um único 

produtor/detentor, podendo constar de uma mesma guia o registo do transporte de 

mais do que um movimento de resíduos, ou seja, a mesma Guia pode ser usada para 

vários transportes de RCD produzidos pelo mesmo produtor na mesma obra, desde 

que esses movimentos tenham lugar no mesmo dia. 

 

Campos 

 

I. O campo I deste modelo deve ser preenchido pelo transportador. 

 

II. A identificação da obra é obrigatória sendo apenas possível a ausência desta 

informação nos casos em que não é aplicável, designadamente nos seguintes: 

 

- Quando o produtor/detentor se trata de um operador de gestão de resíduos que se 

afigura como um destino intermédio (p.e. estaleiro central ou empresa que procede à 

armazenagem temporária e triagem de RCD após o que os encaminha para destino 

final); 

- Quando os RCD são provenientes de obras cuja execução teve o seu término em 

data prévia à entrada em vigor do Decreto-Lei nº 46/2008, de 12 de Março. 

 

O campo correspondente ao nº de alvará só não é de preenchimento obrigatório caso 

não seja aplicável, devendo ser justificada a ausência desta informação nesse mesmo 
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campo (p.e. uma obra que esteja isenta de licenciamento ao abrigo do Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação instituído pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 

Setembro, não tem disponível esta informação). 

 

III. O campo correspondente ao nº de alvará ou título de registo do InCI só não é de 

preenchimento obrigatório caso não seja aplicável, devendo ser justificada a ausência 

desta informação nesse mesmo campo (p.e. caso de obras que não necessitem que o 

produtor detenha alvará). 

A Guia de Acompanhamento que acompanha cada movimento deve contemplar a 

assinatura do produtor requerida na alínea b) do artigo 2º da Portaria nº 417/2008. 

Uma vez que os movimentos diários podem ser em número maior do que um, a 

assinatura do produtor não está associada a um campo específico, pelo que a escolha 

do local para as várias assinaturas fica ao critério dos utilizadores da guia. 

 

IV. O número de campos constantes do modelo que corresponde aos movimentos 

efectuados e aos códigos LER dos resíduos transportados, é indicativo. O campo 

correspondente ao destinatário é único por motivos de confidencialidade de dados 

(p.e. a guia serve para acompanhar n movimentos diários provenientes de um mesmo 

produtor de RCD que são encaminhados para o mesmo destinatário), sendo possível 

o preenchimento de mais do que um destinatário apenas nos casos em que a questão 

da confidencialidade não se coloca, ou seja, quando a mesma guia serve para 

acompanhar mais movimentos provenientes da mesma obra para o respectivo 

estaleiro central da empresa e, no mesmo dia, serve para acompanhar esses mesmos 

resíduos para destino final. 

 

b. Modelo II (Anexo II da Portaria nº 417/2008, de 11 de Junho) 

 

Este modelo deve acompanhar o transporte de RCD provenientes de mais do que 

um produtor/detentor, ou seja, a mesma Guia poderá servir para o acompanhamento 

de um transporte de RCD provenientes de vários produtores pertencentes à mesma 

obra, desde que esse transporte tenha lugar no mesmo dia (p.e. o transporte de 

resíduos de uma obra que conta com vários empreiteiros na sua execução). 
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Campos 

 

I. O campo I deste modelo deve ser preenchido pelo transportador. 

 

II. O campo correspondente ao nº de alvará só não é de preenchimento obrigatório 

caso não seja aplicável, devendo ser justificada a ausência desta informação nesse 

mesmo campo (p.e. uma obra que esteja isenta de licenciamento ao abrigo do Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação instituído pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 

Setembro, não tem disponível esta informação). 

 

III. O campo correspondente ao nº de alvará ou título de registo do InCI só não é de 

preenchimento obrigatório caso não seja aplicável, devendo ser justificada a ausência 

desta informação nesse mesmo campo (p.e. caso de obras que não necessitem que o 

produtor detenha alvará). Uma vez que os produtores podem ser em número maior do 

que um, as assinaturas requeridas ao abrigo da alínea b) do artigo 2º da Portaria nº 

417/2008 não estão associadas a campos específicos, pelo que a escolha do local 

para as várias assinaturas fica ao critério dos utilizadores da guia. O número de 

campos constantes do modelo que corresponde ao produtor/detentor e aos códigos 

LER dos resíduos transportados, é indicativo. 

 

O campo correspondente ao destinatário é único por motivos de confidencialidade de 

dados (p.e. a guia serve para acompanhar 1 movimento diário proveniente de 

diferentes produtores de RCD da mesma obra que são encaminhados para o mesmo 

destinatário), sendo possível o preenchimento de mais do que um destinatário apenas 

nos casos em que a questão da confidencialidade não se coloca, ou seja, quando a 

mesma guia serve para acompanhar 1 movimento de RCD proveniente da mesma 

obra com cargas de vários produtores para o respectivo estaleiro central da empresa, 

continuando a acompanhar, no mesmo dia, esses mesmos resíduos para destino final. 
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ANEXO II 
GUIA DE ACOMPANHAMENTO NO TRANSPORTE DE RCD MODELO I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Fungisteel, Serviços de Engenharia Unipessoal, Lda                                               21 

 

ANEXO II – GUIA DE ACOMPANHAMENTO NO TRANSPORTE DE RCD MODELO I 
(RCD PROVENIENTES DE UM ÚNICO PRODUTOR/DETENTOR) 
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IV - Classificação* e quantificação dos RCD e identificação do respectivo 
operador de gestão 
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ANEXO III 
GUIA DE ACOMPANHAMENTO NO TRANSPORTE DE RCD MODELO II 
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ANEXO III - GUIA DE ACOMPANHAMENTO NO TRANSPORTE DE RCD MODELO 
II (RCD PROVENIENTES DE MAIS DO QUE UM PRODUTOR/DETENTOR) 
 
 

 
 
 
III – Classificação* e quantificação do resíduo, identificação do produtor/detentor 
e respectivo operador de gestão 
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I. Dados gerais da entidade responsável pela obra

a) Nome: Municipio de Grândola

b) Morada: Rua Dr. José Pereira Barradas Freguesia: Grândola Concelho: Grândola

c) Telefone: 269 450 000 Fax: E-mail:  geral@cm-grandola.pt

d) NIPC1: 506823318

e) CAE2:

II. Dados gerais da obra

a) Tipo de obra: 

b) Código CPV: 45 24 50 00

c) N.º AIA4: Não aplicável

d) Identificação
do local de
implantação: 

III. Resíduos de Construcção e Demolição (RCD)

a) Caracterização sumária da obra a efectuar

2. Incorporação de reciclados
a) Metodologia para a incorporação de reciclados de RCD: 

Não se prevê a incorporação de reciclados em obra.

b) Reciclados de RCD integrados na obra:

b) Descrição sucinta dos métodos construtivos a utilizar tendo em vista os princípios referidos no artº 2º do Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março

Existem pequenas demolições de paredes e remoção de caixilharias exteriores e carpintarias interios, etc, sendo ainda executadas escavações com reaproveitamento em aterros. Ao nível da

construção, serão utilizados os métodos tradicionais correntes em obras deste tipo, havendo o cuidado de garantir a reutilização de materiais/subprodutos gerados pela própria obra. 

Identificação dos reciclados Quantidade integrada na obra (m3)

A obra a efetuar consiste na Remodelação do Pavilhão Polivalente e reparação de cobertura do edificio já construido, a obra a executar terá uma zona de estrutura de betão armado e paredes em

alvenaria de tijolo furado, serão refeitas as redes de águas, domésticos, pluviais, eletricidade e ventilação. Os trabalhos a efetuar serão de betão armado, alvenarias, rebocos, tubagens em PVC e

PPR, pinturas, redes de águas, esgotos, eletricidade, etc.

Quantidade integrada relativamente ao total de materiais usados (%)

PLANO DE PREVENÇÃO E GESTÃO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO
REMODELAÇÃO DO PAVILHÃO POLIVALENTE DA AZINHEIRA DOS BARROS

Remodelação do Pavilhão Polivalente

Grândola

O PPG de RCD pode ser alterado pelo dono de obra na fase de execução, sob proposta do produtor de RCD, ou, no caso de empreitadas de concepção-construção, pelo adjudicatário com a

autorização do dono de obra, desde que devidamente fundamentada, de acordo com o DL 46/2008, de 12 de Março, Art. 10.º, n.º 4. O PPG de RCD deve estar disponível no local de obra, para efeitos

de fiscalização, e ser do conhecimento de todos os intervenientes na execução da obra (DL 46/2008, de 12 de Março, Art. 10.º, n.º 5). Mais se informa que, o empreiteiro deverá prever todos os

licenciamentos exigidos em matéria de resíduos, nomeadamente os referidos no Art 23.º do Decreto-lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, sempre que aplicáveis.

1. Caracterização da obra

0Valor total 0
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a) Metodologia de prevenção de RCD

b) Materiais a reutilizar em obra

4. Acondicionamento e triagem
a) Referência aos métodos de acondicionamento e triagem de RCD na obra ou em local afecto à mesma

b) Caso a triagem não esteja prevista, apresentação da fundamentação para  a sua impossibilidade: 

Não aplicável.

Quantidades 

produzidas (m3)
Quantidade para 
reciclagem (%)

Operação de 
reciclagem

Quantidade para 
valorização (%)

Operação de 
valorização

Quantidade 
para 

eliminação (%)

Operação de 
eliminação

17 05 04
solos e rochas não

abarangidos em 17 05 03.
15 60 R5/R13

17 09 04
mistura de residuos de

construção e demolição
20 100

Notas:
1) Número de Identificação de Pessoa Colectiva

2) CAE principal rev3

3) Vocabulário Comum para os Contratos Públicos

4) N.º Processo de Avaliação de Impacte Ambiental

Terras e solos

Valor total

Quantidade a reutilizar (m3)

A metodologia de prevenção e redução de RCD’s na fase de projecto, consiste de uma forma geral, na escolha de soluções que permitam a minimização da produção de RCD’s, através da sua

incorporação em obra (reutilização) e da minimização da sua perigosidade, substituindo tudo o que é perigoso pelo que não o é.

Na fase de execução da obra, serão contempladas metodologias de trabalho que permitam e promovam a reutilização dos materiais passíveis de serem aproveitados, metodologias que limitem a

dispersão de resíduos produzidos, bem como, o aproveitamento integral dos materiais trazidos para a obra de modo a não originar sobrantes.

No final da obra, os resíduos que permaneçam ainda armazenados temporariamente deverão ser encaminhados para destino apropriado através de operador de gestão licenciado, devendo quaisquer

materiais sobrantes ser armazenados para eventual utilização em outras obras (estaleiro municipal).

Na obra em causa, considera-se que as terras resultantes das escavações serão aplicadas na constituição de aterros na área intervencionadas, em cerca de 40%.

Quantidade a reutilizar relativamente ao total de materiais usados (%)

5. Produção de RCD (valores estimados)

Código LER

6
6 40

40

No estaleiro deverá ser reservada uma área para o armazenamento temporário de RCD’s, devidamente triados e identificados em contentor próprio, conforme o tipo e as

quantidades produzidas, evitando assim a sua deposição directa no solo e simultaneamente, potenciando a sua valorização. Todos os contentores com materiais passíveis de

emissão de poeiras deverão ser cobertos ou aspergidos. Deverá ser elaborado um cronograma de execução da obra que contemple a produção de resíduos com vista à prevenção

da acumulação dos mesmos em obra. O acesso ao "parque de resíduos" deverá ser restrito, vedado e estar identificado.

3. Prevenção de resíduos

Identificação dos materiais
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